
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.162, DE 2021 
(Do Sr. Pastor Eurico) 

 
Tipifica como crime as práticas sexuais de pedofilia, gerontofilia, 
necrofilia, zoofilia e dendrofilia; e inclui esses crimes na Lei nº 8.072, de 
25 de Julho de 1990 - Lei de crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4162/2021 

 

 
  

PROJETO DE LEI Nº________, DE 2021

(Do Sr. Pastor Eurico)

Tipifica  como  crime  as  práticas
sexuais  de  pedofilia,  gerontofilia,
necrofilia,  zoofilia  e  dendrofilia;  e
inclui esses crimes na Lei nº 8.072,
de  25  de  Julho  de  1990  -  Lei  de
crimes hediondos.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  tipifica  como  crime  as  práticas  sexuais  de

pedofilia, gerontofilia, necrofilia, zoofilia e dendrofilia; e inclui esses crimes na

Lei nº 8.072, de 25 de Julho de 1990 – Lei de crimes hediondos. 

Art.  2º  Consideram-se  como  crimes  sexuais,  tentados  ou

consumados:

I  –  a  pedofilia,  que  é  a  prática  sexual  de  adolescentes  e/ou

adultos com crianças;

II  – a gerontofilia, que é a prática sexual de adolescentes e/ou

adultos com idosos;

III – a necrofilia, que é a prática sexual com cadáveres;

IV – a zoofilia, que é a prática sexual com animais;

V – a dendrofilia, que é a prática sexual com vegetais.

§ 1º Fica estabelecida a pena de reclusão, de oito a quinze anos,

para o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS

*C
D2

16
10

67
28

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Eurico
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216106728600

PL
 n

.4
16

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
11

/2
02

1 
15

:2
4 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4162/2021 

 
  

§ 2º Fica estabelecida a pena de reclusão, de cinco a dez anos,

para o disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo. 

Art. 3º O parágrafo único do art. 1º da Lei 8.072, de 25 de Julho

de 1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:

“Art. 1º..............................................................................................

.........................................................................................................

Parágrafo único................................................................................

..........................................................................................................

VI – o crime de pedofilia;

VII – o crime de gerontofilia;

VIII – o crime de necrofilia;

IX – o crime de zoofilia;

X – o crime de dendrofilia.” (NR)

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

É inadmissível  que determinadas práticas  sexuais continuem a

ser permitidas ou toleradas como apenas uma mudança histórica e cultural, e

não  enquanto  um  desvio  comportamental  que  está  levando  a  sociedade

ocidental ao declínio em que se encontra.

Nesse  sentido,  nosso  projeto  tem  por  objetivo  criminalizar

determinadas condutas que não mais podem ser toleradas em uma sociedade

sadia e próspera, comprometida com o bem-estar de todos.

Isso porque o bem estar social passa por uma ordem social justa,

que em última instância é fruto do próprio processo legislativo. 
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Mas o que significa ser uma ordem justa? Significa essa

ordem regular o comportamento dos homens de modo a

contentar a todos, e todos encontrarem sob ela felicidade.

O  anseio  por  justiça  é  o  eterno  anseio  do  homem por

felicidade.  Não  podendo  encontrá-la  como  indivíduo

isolado,  procura  essa  felicidade  dentro  da  sociedade.

Justiça é felicidade social, é a felicidade garantida por uma

ordem social1.  

Dessa  forma,  pretendemos  criminalizar  algumas  condutas  que

ferem de morte a existência de uma ordem social justa e, por consequência, a

própria felicidade dos indivíduos em sociedade.

E não podemos falar  em felicidade social  se  não protegermos

aquilo  que  é  mais  básico,  mais  elementar:  a  própria  dignidade  da  pessoa

humana,  dignidade  essa  que  tem  previsão  constitucional  e  é  um  dos

fundamentos do Estado Democrático de Direito.

Já é passado o tempo de tomarmos as rédeas dos descaminhos

que  se  instauraram  em  nosso  Brasil,  sob  pena  de  não  mais  termos  uma

civilização onde nossos filhos e netos possam crescer com ordem, segurança e

tranquilidade.

Assim, contamos com os nobre pares para discussão e aprovação

de nosso projeto, tendo em vista que o futuro de nosso país encontra-se sob

ataque, situação essa que exige uma pronta resposta do parlamento brasileiro.

Sala das Sessões, em       de                          de 2021.

DEP. PASTOR EURICO

PATRIOTA/PE

1 KELSEN, Hans. O que é Justiça? A justiça, o direito e a política no espelho da
ciência. São Paulo: Martins Fontes, 2001, p. 43.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com 
nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, 
em vigor 30 dias após a publicação) 

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 
(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 
emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela 
Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 
dias após a publicação) 

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 
corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 
redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º 
e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
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8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 
perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 
na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 
outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 
Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 
art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 
24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação) 

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 
publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 
previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 
hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 
Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 
nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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